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Pato Branco, 04 de julho 2025.

A/c :

Excelentíssimo Sr. Lindomar Rodrigo Brandão,

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

Assunto: Plano de Mobilidade Urbana

Excelentíssimo Senhor Vereador,

A Secretaria de Planejamento Urbano vem, respeitosamente, a esta Casa

de Leis realizar a entrega física, para fins de apreciação, do Plano de Mobilidade

Urbana do Município de Pato Branco, conforme relação abaixo. Os documentos

deverão ser devolvidos após a devida análise:

Plano de Trabalho e Comunicação;

Diagnóstico e Prognóstico – Parte 01 e Parte 02;

Diretrizes e Propostas – Volume 01 e Volume 02;

Consolidação do Plano de Mobilidade – Volume 01 ;

Relatórios de Atividade 01 e 02;

Relatórios de Atividade 03 e 04.

Salientamos a necessidade de uma análise aprofundada do tema, a fim de

que o referido plano esteja em consonância com os demais instrumentos

normativos, especialmente os de planejamento territorial, tais como: o Plano

Diretor Municipal, a Lei de Uso e Ocupação do Solo, a Lei do Sistema Viário e a

Lei das Calçadas. Tal alinhamento é fundamental para garantir a coerência do

arcabouço normativo que rege o ordenamento territorial do município, evitando,

assim, conflitos técnicos e jurídicos futuros.
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Ademais, considerando a complexidade técnica envolvida, a necessidade

de articulação intersetorial e as limitações da capacidade operacional da equipe

da Secretaria de Planejamento Urbano – que, além de se debruçar sobre este

pIano, também atende demandas de atendimento ao público, análise de projetos

urbanísticos, emissão de pareceres e elaboração de outros instrumentos de

planejamento –, foi solicitada, respeitosamente, a prorrogação de prazo ao

Ministério Público. Contudo, tal pedido foi indeferido.

Dessa forma, encaminhamos a versão física para apreciação desta Casa

de Leis e informamos que os documentos que compõem o Plano de Mobilidade

encontram-se também disponíveis no sítio eletrônico oficial do Município de Pato

Branco, no seguinte endereço: https://patobranco.pr.gov.br/planmob/

Sendo essas as informações pertinentes para o momento, subscrevemo-
nos

Atenciosamente,
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